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 DECRETO Nº. 2034/24 – DE 10 DE MAIO DE 2024.

 

 “Abre crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências”.

 

                                 SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de 
São Paulo, República Federativa do Brasil, devidamente amparado pelos dispositivos da Lei nº. 1783 – de 
10/05/2024:

 

                                  D E C R E T A : -

 

Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 
40.000,00  (quarenta mil reais), distribuídos às seguintes dotações:

 

Suplementação ( + )                            40.000,00

 

Superav Financeiro

 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO     

  13 04.122.0005.1003.0000 Aquisição de veículo e material 
permanente 15.000,00  

   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE F.R.:0 01 00    

   01 TESOURO     

   110  000 GERAL     

02 04 09 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL     
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  128 12.365.0016.1019.0000 Equipar o setor de ensino infantil 25.000,00  

   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE F.R.: 0 01 00    

   01 TESOURO     

   210  000 EDUCAÇÃO INFANTIL-
Convênios/entidades/fu     

 

Artigo 2º. – O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

 

Sueravit financeiro:                                                                                                      40.000,00

                                                                                                                          Fonte de Recurso

                                                                                                                                              01 00

 

 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

                                   

Prefeitura Municipal de São Francisco

                                    Aos 10 de maio de 2024.

 

                           SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA                                                               

                                                    Prefeito Municipal
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LEI Nº. 1783/24 – DE 10 DE MAIO DE 2024.

 

                                                “Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar e dá 
outras providências”.

 

                        SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município de São Francisco, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:

 

                        Faz saber, que a Câmara Municipal de São Francisco aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

 

Artigo 1º. - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional  suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 40.000,00  (quarenta mil reais), distribuídos às seguintes dotações:

 

Suplementação ( + )                            40.000,00

 

Superav Financeiro

 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO     

  13 04.122.0005.1003.0000 Aquisição de veículo e material 
permanente 15.000,00  

   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE F.R.:0 01 00    

   01 TESOURO     

   110  000 GERAL     

02 04 09 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL     
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  128 12.365.0016.1019.0000 Equipar o setor de ensino infantil 25.000,00  

   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE F.R.: 0 01 00    

   01 TESOURO     

   210  000 EDUCAÇÃO INFANTIL-
Convênios/entidades/fu     

 

Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

 

Sueravit financeiro:                                                                                                        40.000,00

                                                                                                                           Fontes de Recurso

                                                                                                                                              01 00

                                                                                                                                  

Artigo 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

                        Prefeitura Municipal de São Francisco – SP.

                        Aos 10 de  maio de 2024.

 
 

                                                SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                                               Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

                                LEI Nº. 1784/24 – DE 10 DE MAIO DE 2023.
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“Que acrescenta dispositivo na Lei nº. 1721, de 13 de fevereiro de 2023, que ratifica o protocolo de 
intenções e autoriza a celebração de contrato de rateio com o Consórcio Intermunicipal Rio Grande e 
Paraná (CONGRAPAR) e da outras providências”.

 

                                 SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito Município de São Francisco, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

                                 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

 

Artigo 1º. - Fica acrescido ao artigo 1º. da Lei nº. 1721, de 13 de fevereiro de 2023, que ratifica o protocolo 
de intenções e autoriza a celebração de contrato de rateio com o Consórcio Intermunicipal Rio Grande e 
Paraná (CONGRAPAR) e dá outras providências, o seguinte dispositivo:

 

Parágrafo único. – Os benefícios decorrentes desta Lei em razão das ações do CONGRAPAR deverão 
abranger todo território do Município de São Francisco, área urbana e área rural.

 

Artigo 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 

                Prefeitura Municipal de São Francisco - SP,

                Aos 10 de maio de 2024.

 
 
 
 

                           SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

                                         Prefeito Municipal
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